LEI N° 33, DE 28 DE JUNHO DE 1964

Dispbe sbébbre liquidacdo de contribuintes em atraso e da
outras providéncias.

O povo do Municipio de Heliodora, por seus
representantes, decretou e, eu, em seu nome, sanciono a
seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Judiciadrio autorizado até
meados do més de Jjulho do corrente exercicio a entrar em
atendimento com os contribuintes em atraso para ligquidacéo
amigavel de seus débitos excluindo-se o exercicio de 1964
podendo, ©para isso, ainda, a Prefeitura receber esses
débitos sem multa.

Art. 2° - Findo o prazo de que trata o art. 1°
desta lei, todos os débitos e taxas serdo cobrados,
judicialmente, ou ndo, com acréscimos de mais trinta (30%)
por cento de multa.

Art. 3° - Revogadas as disposig¢des em contrario,
esta lei entrard em vigor na data de sua publicacéao.

Prefeitura Municipal de Heliodora, 27 de junho de 1964.

O Prefeito Municipal
Celso Vieira Vilela

* Registrada na secretaria da Prefeitura, em 20 de Jjulho de 1964.
Benedito C. Tolédo. Secretéario.



